
Botucatu, 02 de setembro de 2010.

CONVOCAÇÃO
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Senhor Vereador:




Esta Presidência, no cumprimento de suas atribuições e em respeito ao Regimento Interno e ao solicitado pelo Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA Vossa Excelência para a  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a  ser realizada no próximo dia 08 DE SETEMBRO DE 2010, QUARTA-FEIRA, APÓS A SESSÃO ORDINÁRIA, para ser apreciado o seguinte projeto:
1) PROJETO DE LEI Nº 065/2010 – de  iniciativa do Prefeito Municipal - que dispõe sobre autorização legislativa para desapropriação de imóveis e dação em pagamento. 


Discussão e Votação Únicas
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